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PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
COORDENADORIA DE PROCESSOS SELETIVOS

RETIFICAÇÃO Nº 1 DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01 
COMPLEMENTAR AO EDITAL CPS/PROGRAD/UFOB Nº 1, DE 5 DE JANEIRO DE 2024

PRIMEIRA CHAMADA PARA MATRÍCULA INSTITUCIONAL NA UFOB
COM BASE NA CHAMADA REGULAR DO SiSU/UFOB 2024

PROCESSO SELETIVO SiSU/UFOB 2024
Para ingresso nos semestres 2024.1 e 2024.2

A Pró-Reitoria de Graduação da Universidade Federal do Oeste da Bahia – UFOB, no uso de suas atribuições 
legais  e  em  conformidade  com  o  Edital  SESu/MEC nº  22,  de  26  de  dezembro  de  2023,  com  o  Edital 
Normativo do SiSU/UFOB 2024 (Edital CPS/PROGRAD/UFOB nº 1, de 05/01/2024, alterado pelo Termo de  
Apostilamento nº 1, de 22/01/2024, Retificação nº 1, de 01/02/2024, Termo de Apostilamento nº 2, de 
07/02/2024  e  Retificação  nº  2,  de  07/02/2024)  e  com  o  Ofício  Nº 
1002/2024/CGPOL/DIPPES/SESU/SESU-MEC, que retifica a lista dos candidatos aprovados na Chamada 
Regular  do  Sisu  2024  na  UFOB  e  determina  que  esta  universidade  tome  as  medidas  administrativas 
internas necessárias para a matrícula desses candidatos, faz a seguinte retificação do Edital de Convocação 
nº 01, de 01/02/2024, complementar ao Edital CPS/PROGRAD/UFOB nº 1, de 05/01/2024:

1. No  preâmbulo  do  Edital  de  Convocação  nº  01,  de  01/02/2024,  complementar  ao  Edital 
CPS/PROGRAD/UFOB nº 1, de 05/01/2024, 

Onde se lê:
“A Pró-Reitoria de Graduação da Universidade Federal do Oeste da Bahia – UFOB, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Edital SESu/MEC nº 22, de 26 de dezembro de 2023 e 
com o Edital CPS/PROGRAD/UFOB nº 1, de 05 de janeiro de 2024 (Edital Normativo do SiSU/UFOB 
2024),  CONVOCA os candidatos  aprovados  na Chamada Regular  da edição do Sistema de Seleção 
Unificada  –  SiSU  de  2024  para  os  cursos  de  graduação  da  UFOB,  conforme  a  Primeira  Lista  de  
Convocação para Matrículas - SiSU/UFOB 2024, constante no Anexo I deste edital, para realizarem a 
matrícula institucional, nos termos desta normativa.”

Leia-se: 
“A Pró-Reitoria de Graduação da Universidade Federal do Oeste da Bahia – UFOB, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Edital SESu/MEC nº 22, de 26 de dezembro de 2023 , com 
o Edital Normativo do SiSU/UFOB 2024 (Edital CPS/PROGRAD/UFOB nº 1, de 05/01/2024, alterado 
pelo  Termo de  Apostilamento  nº  1,  de  22/01/2024,  Retificação  nº  1,  de  01/02/2024,  Termo  de 
Apostilamento  nº  2,  de  07/02/2024  e  Retificação  nº  2,  de  07/02/2024)  e  com  o  Ofício  Nº 
1002/2024/CGPOL/DIPPES/SESU/SESU-MEC,  que  retifica  a  lista  dos  candidatos  aprovados  na 
Chamada  Regular  do  Sisu  2024  na  UFOB  e  determina  que  esta  universidade  tome  as  medidas 
administrativas internas necessárias para a  matrícula  desses candidatos,  CONVOCA os  candidatos 
aprovados na Chamada Regular da edição do Sistema de Seleção Unificada – SiSU de 2024 para os  
cursos de graduação da UFOB, conforme a Primeira Lista de Convocação para Matrículas - SiSU/UFOB 
2024,  constante  no  Anexo  I deste  edital,  e  conforme  a  Lista  complementar  à  Primeira  Lista  de 
Convocação para Matrícula - SiSU/UFOB 2024, constante no Anexo II deste edital, para realizarem a 
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matrícula institucional, nos termos desta normativa.”

2. Acrescenta o item 1-A com a seguinte redação:
“1-A. O (a) candidato (a) relacionado (a) na  Lista complementar à Primeira Lista de Convocação 

para  Matrícula  -  SiSU/UFOB  2024  (Anexo  II  deste  Edital)  deverá  acessar  o  Portal  de 
Matrícula e realizar os procedimentos de solicitação de matrícula institucional, conforme item 2 
e seus subitens deste  Edital,  no período de 20/03/2024 até as 18h do dia 23/03/2024 
(horário de Brasília-DF). ”

3. Acrescenta o Anexo II contendo a Lista complementar à Primeira Lista de Convocação para Matrícula -  
SiSU/UFOB  2024,  em  atendimento  ao  Ofício  Nº  1002/2024/CGPOL/DIPPES/SESU/SESU-MEC,  da 
seguinte maneira:

“

ANEXO II

Lista complementar à Primeira Lista de Convocação para Matrícula - SiSU/UFOB 2024
Em atendimento ao Ofício Nº 1002/2024/CGPOL/DIPPES/SESU/SESU-MEC

Curso / 
Habilitação

(B=Bacharelad
o ou 

L=Licenciatura
)

Turno Campus

Semestr
e letivo 

de 
ingress

o

Nome do (a) candidato (a)
Inscrição 

ENEM
CPF

*Categori
a de 

inscrição

Categoria de 
origem da 

vaga 
(modalidad

e de 
concorrênci

a)

Nota 
Obtid

a

CIÊNCIAS 
BIOLÓGICAS (B)

Integral 
(Mat/Vesp)

Reitor Edgard 
Santos (Barreiras)

2024.1
ANNA CLARA LOPES 
TEIXEIRA

2310****759
9

***.065.805
-**

LB_EP LB_PPI 614,82

FARMÁCIA (B)
Integral 
(Mat/Vesp)

Reitor Edgard 
Santos (Barreiras)

2024.1
MARIANA DA CRUZ 
EMERENCIANO

2310****625
6

***.035.695
-**

LB_EP LB_PPI 661,21

MEDICINA (B)
Integral 
(Mat/Vesp)

Reitor Edgard 
Santos (Barreiras)

2024.1 LUISA GOMES LAGO
2310****766

4
***.331.475

-**
LB_EP LB_PPI 763,98

MEDICINA (B)
Integral 
(Mat/Vesp)

Reitor Edgard 
Santos (Barreiras)

2024.2
YAGO CAVALCANTI 
RODRIGUES TEIXEIRA

2310****000
6

***.701.535
-**

LB_EP LB_PPI 759,82

* LEGENDA - CATEGORIAS DE INSCRIÇÃO:
LB_PPI: Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 salário mínimo e que tenham 
cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).
LB_EP: Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 salário mínimo que tenham cursado integralmente o ensino médio em 
escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

                  
”

Barreiras – BA, 18 de março de 2024.

Adma Kátia Lacerda Chaves
Pró-Reitora de Graduação 

PROGRAD/UFOB
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